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Ata Termo Colaboração 003 

 

ATA DE RECEBIMENTO E ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DO  

EDITAL DE CHAMAMENTO 003/2017 

TERMO DE COLABORAÇÃO 003/2017 

 

Aos trinta dias do mês de Março de dois mil e dezessete, às dez horas, na sala de Licitações, 

primeiro andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão 

Permanente de Licitações nomeada pelo Decreto AJG nº 050/2016, de 1º de Março de 2016, 

composta pelo presidente Sr. Jucimar Bortoncello e a Secretária Sabrina de Borba, para 

procederem a análise dos documentos do Edital de Chamamento 003/2017 que tem por 

finalidade firmar termo de parceria por interesse público com entidade da sociedade civil 

que ofereça atendimento a pessoas portadoras de deficiência estimulando atividades de 

convívio social, recreativas e de lazer. Protocolou envelope a entidade Fraternidade Cristã 

de pessoas com deficiência de Xanxerê – FCDX. Verificou-se que a entidade protocolou o 

envelope de acordo com o horário estabelecido no Edital. Em seguida procedeu-se a abertura 

do envelope contendo documentos de habilitação e proposta. Na análise dos documentos 

verificou-se que a entidade apresentou toda a documentação exigida nos Itens 7.3 e 8 do 

Edital, estando a mesma habilitada. O julgamento previsto no Item 9.3 do Edital, não foi 

utilizado pois somente uma entidade protocolou envelope.  O Presidente declara a entidade 

Fraternidade Cristã de pessoas com deficiência de Xanxerê – FCDX vencedora do certame. 

Nada mais havendo a tratar a presidente encerra os trabalhos para posterior homologação do 

resultado do Edital pelo Prefeito Municipal Sr. Avelino Menegolla. Eu Sabrina de Borba, 

secretariei a sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais 

presentes.     

 

Xanxerê-SC, 30 de março de 2017. 

 

 

 

JUCIMAR BORTONCELLO          SABRINA DE BORBA                 

Presidente                                Secretária                      

 

 

 
               


